
OFÍCIO EXTERNO Nº 1495/2022

Araucária, 18 de abril de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/PR

Assunto: Resposta a Indicação nº. 422/2022 - PA 39396/22.

Senhor Presidente,

Em resposta a Indicação nº 422/2022 de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira de Oliveira 

que solicitou que professores de apoio sejam implementados ao corpo docente do CMEI Professora 

Verônica Panek Hass, a Secretaria Municipal de Educação - SMED discorreu acerca do solicitado no 

relatório anexo.

Por oportuno, a Secretaria Municipal de Governo - SMGO agradece a iniciativa da presente 

Indicação.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,



Processo Administrativos - 2022
Indicação n°422/2022
Assunto: Professores de apoio sejam implementados ao corpo docente do CMEI

Professora Veronica Panek Hass

RESPOSTA

A Secretaria Municipal de Educação está acompanhando o atendimento de

cada criança/estudante de inclusão nas unidades educacionais públicas municipais,

informa que o profissional de apoio escolar é destinado às crianças/estudantes de

inclusão conforme a Instrução Normativa nº 05/2018 SMED. Segundo esta Instrução, a

disponibilidade de profissional de apoio escolar dar-se-á conforme:
Art. 2º A SMED disponibilizará Profissional de Apoio Escolar às crianças
ou estudantes mediante:
I - Realização do Estudo de Caso na Unidade Educacional de forma
articulada entre Direção, Pedagogo(a), Professor(a) Regente, e outros
profissionais envolvidos;
II - Encaminhamento via Ofício, do respectivo Estudo de Caso, à
Secretaria Municipal de Educação A/C do Departamento de Educação
Especial, mediante registro em protocolo.

Assim, partindo do ponto de vista do trabalho pedagógico na perspectiva

inclusiva, foco das formações realizadas ano a ano pela Secretaria Municipal de

Educação, em que todos os profissionais têm acesso e participação, a ação

pedagógica docente é pautada no desenvolvimento humano, nas mediações de ensino

e aprendizagem cotidianas que valorizem os aspectos globais de cada criança.

Nossa orientação é que todos os profissionais da Unidade Educacional

desenvolvam o trabalho pedagógico no sentido de explorar as potencialidades

humanas, mediar as especificidades de cada criança, utilizar diversos mecanismos

que possam atender as necessidades da mesma, ao mesmo tempo em que, conheça

as suas características próprias.



Na sala de aula da educação infantil, constam duas profissionais que atuam

conjuntamente com as crianças de cada turma e, que fazem parte da rede de apoio da

perspectiva inclusiva, junto aos profissionais do AEE, num trabalho colaborativo.

Sugere-se que, após o processo de adaptação de cada criança ao CMEI no

retorno presencial, respeitando o tempo individual da crianças em seu

desenvolvimento e ao sentir-se parte da turma e da Unidade Educacional, acolhendo-a

no processo de escolarização, observando aspectos sociais, de aprendizagem,

emocionais, de higiene, locomoção e alimentação, a Unidade elabore o estudo de caso

que é a base para o trabalho docente no AEE que também realiza os

encaminhamentos e orientações na educação básica.

No CMEI citado nesta Indicação, em especial, já foram realizadas cinco

mediações para definir o Plano de Atendimento Inclusivo das crianças, foi

encaminhado estagiário e um professor de educação infantil para o trabalho na

perspectiva do ensino colaborativo.

Entretanto, permanecendo as necessidades individuais das crianças e após a

implantação dos planos de atendimentos, esgotando as possibilidades de mediação, o

Departamento de Educação Especial realizará nova a análise para ver a necessidade

do envio de mais profissionais de acordo com o porte da turma, as especificidades

individuais da criança e a organização dos profissionais da Unidade Educacional.

Município de Araucária, 14 de abril de 2022.

SUZANA NUNES BRANCO
DIRETORA DE ENSINO


